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ESTADODERONDÔNIA
PREFEITURAMUNICIPALDENOVABRASILÂNDIAD’OESTE

PROCURADORIA GERAL DOMUNICÍPIO

EXTRATO DOCONTRATO Nº 05/PMNBO/2025
PROCESSO Nº 3169/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE – RO CONTRATADA:
EXPERT COMERCIO E CONSULTORIA EM LICITACOES LTDA

1. DO OBEJTO:
1.1. O objeto do presente termo contratual é:

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. DO VALOR
2.1. O valor total da contratação é de R$ 1.494,00 (um mil quatrocentos e noventa e quatro
reais).

3. DO PAGAMENTO
3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados

ao próprio Município de Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:

Órgão 02. Poder Executivo
Unidade
Orçamentária

02.002. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Prog. Trabalho 04.122.0006.2.022 Manutenção Da Secretaria De Administração E
Fazenda

Natureza da Despesa 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobramento 99 99 Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica

Item Descrição Und. Quant. Valor Unit. Valor Total

1 Certificado digital e- CNPJ A1 de 01 ano Unid 10 R$58,10 R$581,00
2 Certificado digital e- CPF A1 de 01 ano Unid 20 R$45,65 R$913,00

ESTADODERONDÔNIA
PREFEITURAMUNICIPALDENOVABRASILÂNDIAD’OESTE

PROCURADORIA GERAL DOMUNICÍPIO
Fonte de Recurso 15010000 Outros Recursos não Vinculados - Exercício

Corrente

5. DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

6. DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 05/2025, anexado ao processo

administrativo 3169/2024.

7. DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir as dúvidas ou omissões

oriundas do presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 23 de janeiro de 2025.
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O HRC possui 166 leitos, sendo 28 UTI adulta, 
sete pediátricos e quatro salas para cirurgias

Hospital Regional realizou 
quase 100 mil atendimentos

(Da Redação) 
Para garantir acesso 
e atendimento eficaz 
à população da região 
do Café, o Hospital 
Regional de Caco-
al (HRC) realizou, 
em 2024, 53.365 mil 
consultas, 5.165 mil 
cirurgias e 39.521 mil 
exames de imagem,  
somando 98.051 
atendimentos. Além 
de atender a pacientes 
da região do Café, 
central, Vale do Gua-
poré, zona da mata e 
cone sul, a unidade 
abrange um total de 
34 municípios. 

No total, o HRC 
possui 166 leitos, 
sendo 28 de Unidade 
de Terapia Intensiva 
(UTI) adulta, sete pe-
diátricos e quatro salas 
para cirurgias.

A unidade médica 
conta também com 
um Centro de Reabi-

Foto: Acervo Sesau/Divulgação

litação, que auxilia na 
atividade fisioterápica, 
dispondo de aparelhos 
de ultrassonoterapia 
fisioterápica, maca or-
tostática para UTI, ele-
vadores e equipamen-
tos para fisioterapia 
respiratória. O centro 
atenderá pacientes in-
ternados que neces-

sitam de reabilitação, 
bem como servidores 
assistidos pela Saúde 
do Trabalhador.

O titular da Se-
cretaria Estadual da 
Saúde (Sesau), Jeffer-
son Rocha, comentou 
sobre os atendimen-
tos realizados. “Os 
números alcançados 

pelo Hospital Regio-
nal de Cacoal, em 
2024, refletem o em-
penho da gestão esta-
dual com a saúde da 
população, garantin-
do qualidade de vida 
e aprimoramento dos 
fluxos nas unidades.” 
Com informações da 
Secom.

GUAJARÁ-MIRIM

DER executa obra de pavimentação asfáltica
(Da Redação) 

O governo esta-
dual finalizou, na 
segunda quinzena 
de janeiro, a pavi-
mentação de 400 
metros de asfalto e 
os serviços de ter-
raplenagem em um 
trecho estratégico 
de Guajará-Mirim. 
A obra, executada 
pelo Departamento 
Estadual de Estra-
das de Rodagem e 
Transportes (DER), 
melhora a infraes-
trutura urbana e ga-
rante mais seguran-
ça e comodidade à 

população local.
De acordo com o 

diretor-geral adjun-
to do DER, Philipe 
Maia, a intervenção 
era aguardada pela 
comunidade e hoje 
proporciona condi-
ções ideais para o 
trânsito de veículos 
e pedestres.

“Esta é uma obra 
que representa um 
grande avanço para 
Guajará-Mirim. As 
avenidas Miguel 
Hatzinakis e Coro-
nel Aluísio Ferreira 
receberam terra-
plenagem e asfalto 

com Concreto Be-
tuminoso Usinado 
a Quente (CBUQ), 
um material de alta 
qualidade e durabi-
lidade. Concluímos 
a obra e o objetivo 
é continuar aten-
dendo às demandas 
de infraestrutura do 
estado, promovendo 
desenvolvimento e 
qualidade de vida 
aos moradores”, res-
saltou Philipe Maia.

Segundo a mora-
dora Maria Elenita 
Leite, a obra traz 
alívio e melhores 
condições de vida. 

“Era muito difícil 
transitar por aqui, 
especialmente, em 
dias de chuva. Meu 
marido é cadeiran-
te e ficava quase 
impossível sair de 
casa com ele. Ago-
ra, com o asfalto, 
está muito mais fácil 
e seguro. Moramos 
ao lado do novo 
Hospital Regional 
e ele pode passear 
pela rua, admirar a 
paisagem. Estamos 
muito felizes com 
essa melhoria”, fri-
sou. Com informa-
ções da Secom.

JARU

A  Prefeitura de Jaru publicou, na edição extra do 
Diário Oficial, na segunda-feira (21), o edital com a 
lista dos candidatos aprovados na primeira etapa do 
Processo Seletivo Simplificado, para o preenchimento 
do cargo de diretor e vice-diretor das escolas públicas 
da rede municipal de ensino. A próxima fase será a 
aplicação da prova teórica, que acontece, no domingo 
(26), na Escola Jean Carlos Muniz, localizada na 
avenida Brasil, nº 2633, Setor 5. A avaliação iniciará 
pontualmente às 8h, horário oficial de Rondônia. O 
candidato deverá comparecer ao local da prova com 
no mínimo 1 hora de antecedência do fechamento 
dos portões, portando documento oficial e original de 
identificação. O tempo total para realização do certame 
será de 3 horas.



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 - Correio Popular6

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA D’ OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 

A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0007-28, 
ESTABELECIDA A Rua Abunã, esquina com rua Gonçal-
ves dias, Nº 1194, Olaria, Porto Velho/RO, SOLICITA O 
COMPARECIMENTO DE TIAGO FERNANDES CARDOSO 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 944.202.112-53 PARA RETORNAR AS 
SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECIMEN-
TO DENTRO DO PRAZO DETERMINADO PODE SER 
CARACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDONO 
DE EMPREGO. 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

O empreendimento Comércio de Madeiras Inovação Ei-
reli, com sede na Linha 124 Km 1,5 Chácara 06, S/N, Setor 
Chacareiro, localizado no Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste, Estado de Rondônia devidamente cadastrada no 
CNPJ nº 26.353.937/0001-34 torna público que requereu 
junto ao COLMAM/SEDAM, em 14 de Janeiro de 2025, a 
solicitação de Renovação da Licença de Operação 0699/CO-
MAMP/SEDAM, conforme Processo 1801/01943/2016 para 
Atividade de Serraria com desdobramento de madeira em bru-
to localizado nas Coordenadas Geográficas: Lat.11º44’02,5’’S 
Long.62º19’48,8’’W.

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 14 de Janeiro de 2025.
Comércio de Madeiras Inovação Eireli

EDITAL 01/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEÍA GE-
RAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE 
DA DIRETORIA DA A. E. C. A. ASSOCIAÇÃO ESPAÇO 
CORAÇÃO ABERTO  

Nos termos da legislação em vigor, pelo presente edital fi-
cam convocados todos os membros da comunidade para com-
parecerem à Assembleia Geral Ordinária para Constituição, 
Eleição e Posse da Diretoria da A. E. C. A. ASSOCIAÇÃO 
ESPAÇO CORAÇÃO ABERTO, no dia 03 de fevereiro de 
2025 (três de fevereiro de dois mil e vinte e cinco), ás 09:00 
hs (nove horas) na sede da associação localizada na Avenida 
Moacir de Paula Vieira, 4893 casa, bairro Alto Alegre, CEP 
76929-000, Municipio de Urupá, estado de Rondônia, onde 
serão abordados os seguintes temas:

ORDEM DO DIA:

Leitura, análise e aprovação do estatuto social
Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal
Aprovação de Constituição da Associação
Assuntos gerais

Urupá/RO, 24 de Janeiro de 2025.

_________________________________________
FRANCISCA VANDERLEIA DA ROCHA MAIA

Presidente

Renovação da Licença Ambiental Simplificada

A Braga e Fim LTDA ME, localizada à Avenida Marechal 
Rondon nº 2878, Sala A, Bairro Dois de Abril CNPJ: nº 
11.838.853/0002-02, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
28/09/2022, a Renovação da Licença Ambiental Simplificada 
conforme Processo nº 1801551063, para a atividade de Ati-
vidade de escritório.

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE – RO, através do Departamento de 
Engenharia e Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, no uso de suas atribuições que são 
conferidas.  

Resolvem: 
PARALISAR A EXECUÇÃO DA OBRA de objeto Contratação de empresa 
especializada para Execução de pavimentação em blocos sextavados em vias urbanas com 
drenagem e calçadas no Município de Alvorada do Oeste/RO, Termo de Convênio nº 
251/2024/PGE-DERADM execução regulada sob o contrato n. 168/2024, 
Processo administrativo n°0001146.08.08-2024. 

Vejamos. 
Considerando o pedido de paralisação da empresa ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA  de 08 
de Janeiro de 2025, acostado aos autos em epigrafe; 

Considerando que os fatos apresentados pela executora ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
possuir grande relevância devendo serem considerado para prezar a boa continuidade da 
execução do objeto; 

Considerando ainda o período chuvoso que aproxima em nossa região, fato que 
impossibilita também o bom andamento e continuidade das obras. 
Deste modo, defere-se o pedido e ORDENA A PARALISAÇÃO POR 90 (Noventa) 
dias a contar da data de 17/01/2025 a 17/04/2025. 

 

 
Alvorada D’Oeste, 17 de Janeiro de 2025. 

 

 
                         WILKER ALVES DE JESUS                                               RAFAEL LUIZ 
                          Ass. Téc. de Engenharia                  Sec. Municipal de Obras e Urbanismo Interino  
                           PORT 066/GAB/2025                                           Port. n°053/GAB/2025 
                             CREA n°17501D/RO   

 

 
                JAIR LUIZ                                   ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL                                CNPJ n°33.492.741/0001-96 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 004 ao Contrato N° 001/PJM/2022
Processo Administrativo nº: 529/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: PARDIM & SOUZA CLÍNICAS E LABORA-

TÓRIOS LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção do prazo e a suplementação do valor do contrato supracitado.

Valor: Dá-se a este termo aditivo o valor de R$ 265.159,00 
(duzentos e sessenta e cinco mil cento e cinquenta e nove reais).

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 06 (seis) 
meses.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 23 de Janeiro de 
2025.

Assinam: 
PARDIM & SOUZA CLÍNICAS E LABORATÓRIOS LTDA 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

Aviso de Licitação – PE 06/2.025. 
PROCESSO N°: 0000018.05.01/2.025

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição 
de Marmitex para atender as demandas das Secretarias Muni-
cipais SEMOSP, SEMUSA e SEMAGRI. No Valor total de R$ 
217.854,00 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e cinquenta 
e quatro reais).  Abertura da Sessão – 06/02/2025 - Horário: 
10:00hrs (Horário de Brasília). O edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no Portal da Transparência desta 
Prefeitura (https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/), e na 
Plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br).  Para mais 
informações, as mesmas poderão ser obtidas no endereço ele-
trônicos cpl@santaluzia.ro.gov.br e no Fone – 69 3434 2580.

Santa Luzia D Oeste – RO, 23 de janeiro de 2025.

EDONIAS PIRES PEREIRA
Secretário SMCL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
DECRETO Nº 1873/2025 

DATA: 20 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA SERVIDORA PATRÍCIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA ESPINOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 0390/2025 do Município de Ji-
Paraná/RO, que autorizou a cessão da servidora Patrícia dos Santos Oliveira 
Espinosa para o Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Patrícia dos 
Santos Oliveira Espinosa, matrícula 14305, CPF 946.*****-00, ocupante do 
cargo de Professora 40 horas, para o Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste/RO, pelo período de 02 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025. 

. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de 
janeiro de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 22/01/2025 - 08:40,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91182. Folha 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
DECRETO Nº 1874/2025 

DATA: 20 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DA SERVIDORA DIVINA MARGARIDA 
MOREIRA DE SOUZA PARA O MUNICÍPIO DE CACOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 536/2024-PMC/GAB, do 
Município de Cacoal, que solicita a renovação da cedência da servidora Divina 
Margarida Moreira de Souza; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a cedência da servidora Divina 
Margarida Moreira de Souza, CPF 409.****-20, para o Município de Cacoal/RO, 
pelo período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O ônus referente aos proventos, vantagens e 
contribuições previdenciárias será de responsabilidade do Município de 
Cacoal/RO. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025, podendo ser revogado a qualquer 
tempo por decisão unilateral do Chefe do Executivo, conforme disposto na 
legislação aplicável. 

. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de 
janeiro de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 21/01/2025 - 11:18,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
DECRETO Nº 1875/2025 

DATA: 20 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A PERMUTA ENTRE SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo servidor 
Bruno Rafael Custódio, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, matrícula 
2817, e pela servidora Andreia dos Reis, ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeira, matrícula 1416; 

CONSIDERANDO que a permuta entre os servidores não 
acarretará prejuízo ao quadro funcional de ambos os municípios envolvido; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a permuta entre os servidores Bruno 
Rafael Custódio, matrícula 2817, lotado no Hospital Municipal Ancelmo 
Bianchini, no município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, e Andreia dos Reis, 
matrícula 1416, lotada no Hospital Municipal Maria Verly Pinheiro, no município 
de Santa Luzia D’Oeste/RO. 

Art. 2º A permuta será efetivada sem prejuízo das atribuições, 
direitos e deveres funcionais de cada servidor, devendo ser observadas as 
normas legais aplicáveis. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de 
janeiro de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 22/01/2025 - 08:39,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
DECRETO Nº 1876/2025 

DATA: 20 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DO SERVIDOR SIDNEY JOSÉ AMADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 05/2025, emitido pelo Prefeito 
do Município de Novo Horizonte do Oeste/RO, Sr. Sidney José Amado, que 
concede a cedência do servidor Leila Miranda de Souza para este município; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o recebimento, por cedência, do servidor 
Sidney José Amado, inscrito no CPF nº 710.*****-34, ocupante do cargo de 
Operador de Retroescavadeira, para exercer suas funções na Prefeitura 
Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, durante o período de 1º de janeiro 
de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O ônus referente ao pagamento dos vencimentos e 
encargos sociais da servidora será de responsabilidade do Município de Nova 
Brasilândia do Oeste/RO. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de 
janeiro de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 22/01/2025 - 08:38,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91180. Folha 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

Publicado no Mural 
21 de janeiro de 2025 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 

Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025 
Processo Nº 406/2024 – Pregão Eletrônico nº 27/2024 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 
76.958-000 Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: LICITA MAIS HOFFMANN LTDA - 50.202.063/0001-07 
C.N.P.J: 50.202.063/0001-07 
ENDEREÇO: R. Cruzeiro do Sul, 2278, Cafezinho. Sala A Ji-Paraná/RO CEP 76.913-130 
NOME DO REPRESENTANTE: Kennea Ariana Pereira Teixeira Nunes 
CPF: 018.479.162-60 
 
3. DO OBJETO 
Formação de registro de preços visando a aquisição de material de consumo (GÊNERO ALIMENTÍCIO) para 
atender as necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências no 
termo de referência, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas 
nos anexos do Edital de Pregão Eletrônico 27/2024, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a 
ordem de classificação na licitação 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: Total R$ 16.874,55 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 

 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025. 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
DECRETO Nº 1877/2025 

DATA: 20 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DO SERVIDORO JOSÉ NEI SOUZA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO a comunicação formal do Prefeito do 
Município de Castanheiras/RO, Sr. Cícero Aparecido Godoi, informando a 
disponibilidade de vaga para o cargo de Professor de Ensino Fundamental na 
Secretaria Municipal de Educação daquele município 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a cedência do servidor José Nei Souza, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, para exercer suas 
funções no Município de Castanheiras/RO, no período de 01 de janeiro de 2025 
a 31 de dezembro de 2025. 

Art. A cedência será sem ônus para o Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste/RO, ficando o Município de Castanheiras/RO responsável 
pelo pagamento dos vencimentos e encargos sociais do servidor durante o 
período da cedência. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de 
janeiro de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 22/01/2025 - 08:37,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91179. Folha 1 de 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

DECRETO Nº 1878/2025 

DATA: 20 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA CEDÊNCIA DO SERVIDOR ROBSON 
ARAÚJO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 
2025, do Município de Novo Horizonte do Oeste/RO, que concede a renovação 
da cedência do servidor Robson Araújo da Silva para este município 

DECRETA: 

Art. 1º Fica renovada a cedência do servidor Robson Araújo da 
Silva, inscrito no CPF sob o nº 308.*****-15, ocupante do cargo de Vigia 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Novo Horizonte do Oeste/RO, para desenvolver suas atividades na Prefeitura 
Municipal de Nova Brasilândia do Oeste/RO. 

Art. 2º O ônus referente ao pagamento dos vencimentos e 
encargos sociais da servidora será de responsabilidade do Município de Nova 
Brasilândia do Oeste/RO. 

Art. 3º O período da cedência será de 1º de janeiro de 2025 a 
31 de dezembro de 2025. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de 
janeiro de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 22/01/2025 - 08:34,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91178. Folha 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
DECRETO Nº 1879/2025 

DATA: 20 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DA SERVIDORA LEILA MIRANDA DE SOUZA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 05/2025, emitido pelo Prefeito 
do Município de Novo Horizonte do Oeste/RO, Sr. Ronaldo Delazari, que 
concede a cedência da servidora Leila Miranda de Souza para este município; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o recebimento da servidora Leila 
Miranda de Souza, inscrita no CPF nº 853.****-72, ocupante do cargo de 
Zeladora 40 horas, para exercer suas atividades no Município de Nova 
Brasilândia do Oeste/RO, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2025. 

Art. 2º O ônus referente ao pagamento dos vencimentos e 
encargos sociais da servidora será de responsabilidade do Município de Nova 
Brasilândia do Oeste/RO. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de 
janeiro de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 21/01/2025 - 13:55,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91177. Folha 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

Publicado no Mural 
21 de janeiro de 2025 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 

Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025 
Processo Nº 406/2024 – Pregão Eletrônico nº 27/2024 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 
76.958-000 Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: FAGOTTI COMERCIO DE DOCES E EMBALAGENS LTDA 
C.N.P.J: 07.376.250/0001-70 
ENDEREÇO: Avenida Norte Sul n° 4760 bairro-centro cep: 76940-000 telefone n° 69-3442-5660 – 
ROLIM DE MOURA 
NOME DO REPRESENTANTE: ANDRÉ CARBONERA DA SILVA 
CPF: 954.066.972-34 
 
3. DO OBJETO 
Formação de registro de preços visando a aquisição de material de consumo (GÊNERO ALIMENTÍCIO) para 
atender as necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências no 
termo de referência, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas 
nos anexos do Edital de Pregão Eletrônico 27/2024, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a 
ordem de classificação na licitação 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: Total R$ R$ 2.798,60 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 

 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

Publicado no Mural 
21 de janeiro de 2025 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 

Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025 
Processo Nº 406/2024 – Pregão Eletrônico nº 27/2024 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 
76.958-000 Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA 
C.N.P.J: 84.625.557/0001-08 
ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK Nº 3172 
NOME DO REPRESENTANTE: ELOI JOSÉ COMACHIO 
CPF: 283.699.209-34 
 
3. DO OBJETO 
Formação de registro de preços visando a aquisição de material de consumo (GÊNERO ALIMENTÍCIO) para 
atender as necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências no 
termo de referência, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas 
nos anexos do Edital de Pregão Eletrônico 27/2024, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a 
ordem de classificação na licitação 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: Total R$ 1.866.175,74 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 

 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025. 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

22 de janeiro de 2025 

 

 
 
 
                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº 110/GP/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

 
 

Nomear para compor a Comissão especial de credenciamentos de 
micros e pequenas empresas (MEI), para prestar serviços ao Município, os seguintes 
membros: 

 
                                                 JAQUELINE VIEIRA DA SILVA                                                  
                                                 GABRIEL VALENTIM DE OLIVEIRA 

         ROSENI RODRIGUES DA SILVA BENLHZ 
 
A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições da Portaria Nº 022/GP/2024. 
 

 
Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 22 de janeiro de 2025. 

 
  
 
 

      (Assinado eletronicamente) 
   CLODOALDO ALVES PEDROSO 

 Prefeito Municipal 
 

 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 22/01/2025 - 13:47,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

22 de janeiro de 2025 

 

 
 
 
                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº 110/GP/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

 
 

Nomear para compor a Comissão especial de credenciamentos de 
micros e pequenas empresas (MEI), para prestar serviços ao Município, os seguintes 
membros: 

 
                                                 JAQUELINE VIEIRA DA SILVA                                                  
                                                 GABRIEL VALENTIM DE OLIVEIRA 

         ROSENI RODRIGUES DA SILVA BENLHZ 
 
A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições da Portaria Nº 022/GP/2024. 
 

 
Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 22 de janeiro de 2025. 

 
  
 
 

      (Assinado eletronicamente) 
   CLODOALDO ALVES PEDROSO 

 Prefeito Municipal 
 

 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 22/01/2025 - 13:47,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91253. Folha 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

23 de janeiro de 2025 

 

 
 
 
                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº111/GP/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR CONFORME A LEI 1640/2021. 
 
                                                   
            Art. 1º – Nomear a Comissão Permanente de processo administrativo disciplinar.  

 
           Art. 2º A Comissão Permanente de processo administrativo disciplinar integrada 
pelos servidores conforme nomeação abaixo, sob a presidência do primeiro, terá o prazo de 
até 365 dias, podendo este prazo ser prorrogado mediante interesse dos servidores e do 
Chefe do Poder Executivo;  
 
          Art. - 3° Só fará jus ao recebimento da gratificação que trata o inciso II, art.5º     o 
mês que houver deliberações mediante ao envio do relatório a controladoria Municipal até 
o dia 20 do referido mês. 
 
TITULARES:  
Presidente:  VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS 
Secretário:   VANESSA GONCALVES DE SIQUEIRA 
Membro:      ÁTILA MOREIRA BENING 

    

A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

                                           
                                   CLODOALDO ALVES PEDROSO 

    Prefeito Municipal 
 

 
 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 23/01/2025 - 10:19,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

23 de janeiro de 2025 

 

 
 
 
                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº111/GP/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR CONFORME A LEI 1640/2021. 
 
                                                   
            Art. 1º – Nomear a Comissão Permanente de processo administrativo disciplinar.  

 
           Art. 2º A Comissão Permanente de processo administrativo disciplinar integrada 
pelos servidores conforme nomeação abaixo, sob a presidência do primeiro, terá o prazo de 
até 365 dias, podendo este prazo ser prorrogado mediante interesse dos servidores e do 
Chefe do Poder Executivo;  
 
          Art. - 3° Só fará jus ao recebimento da gratificação que trata o inciso II, art.5º     o 
mês que houver deliberações mediante ao envio do relatório a controladoria Municipal até 
o dia 20 do referido mês. 
 
TITULARES:  
Presidente:  VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS 
Secretário:   VANESSA GONCALVES DE SIQUEIRA 
Membro:      ÁTILA MOREIRA BENING 

    

A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

                                           
                                   CLODOALDO ALVES PEDROSO 

    Prefeito Municipal 
 

 
 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 23/01/2025 - 10:19,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91314. Folha 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

23 de janeiro de 2025 

 
 
 
                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº 112/GP/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

 
 

Nomear para compor a Comissão de Recebimento de Obras e 
Equipamentos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO, os seguintes membros: 

 
Presidente: ALDERVAN FREIRE LUBIANA 
Membros: GABRIEL VALENTIM DE OLIVEIRA 
                  JOÉL CARLOS GOMES SANTOS 

                                                      
 
A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições da Portaria Nº 106/GP/2024. 
 

 
Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 23 de janeiro de 2025. 

  
 
 
 
                                                                          ( Assinado eletronicamente)  

CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 23/01/2025 - 10:20,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

23 de janeiro de 2025 

 
 
 
                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº 112/GP/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

 
 

Nomear para compor a Comissão de Recebimento de Obras e 
Equipamentos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO, os seguintes membros: 

 
Presidente: ALDERVAN FREIRE LUBIANA 
Membros: GABRIEL VALENTIM DE OLIVEIRA 
                  JOÉL CARLOS GOMES SANTOS 

                                                      
 
A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições da Portaria Nº 106/GP/2024. 
 

 
Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 23 de janeiro de 2025. 

  
 
 
 
                                                                          ( Assinado eletronicamente)  

CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 23/01/2025 - 10:20,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/91345. Folha 1 de 1 
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PUBLICAÇÃO DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

PSP INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, Rodovia BR 364, nº S/N Zona 
Rural, Itapuã do Oeste – RO, CEP: 76861-000, com CNPJ nº 
07.330.773/0002-66, torna publico que requereu a SEDAM 
– Secretaria do Estado de Desenvolvimento Ambiental do 
Estado de Rondônia, em 10/01/2025, a Renovação da Licença 
de Operação para:  POÇO TUBULAR PARA CAPTAÇÃO 
DE ÁGUA NA ATIVIDADE DE PROCESSAMENTO DE 
PESCADO

Itapuã do Oeste - RO, 10 de janeiro de 2025.

PUBLICAÇÃO DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

PSP INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, Rodovia BR 364, nº S/N Zona 
Rural, Itapuã do Oeste – RO, CEP: 76861-000, com CNPJ nº 
07.330.773/0002-66, torna publico que requereu a SEDAM 
– Secretaria do Estado de Desenvolvimento Ambiental do 
Estado de Rondônia, em 10/01/2024, a Renovação De Ou-
torga De Uso De Recursos Hídrico para: ATIVIDADE DE 
PROCESSAMENTO DE PESCADO

Itapuã do Oeste - RO, 10 de janeiro de 2025. Extrato ao 1º Termo aditivo de prazo ao Termo de Fomento
TERMO DE FOMENTO Nº: 005/2024
PROCESSO Nº: 0001338.45.11-2024
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ORGANIZAÇÃO CIVIL:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALVORADA D’OES-
TE/RO.

OBJETO: Prorrogar a vigencia do Termo de Fomento n. 
001/2023 vigência do Termo de Fomento nº 005/2024, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, tendo início em 06 de março de 
2025 e término em 06 de março de 2026. 

2024.  
DATA: 23/01/2025 
ASSINAM:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-

NAIS DE ALVORADA D’OESTE -APAE – representado 
por Antônio Ramon Viana Coutinho 

OBS.: Assinado aos Autos respectivo.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO  
 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/CMJ/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 374/2024 - MENOR PREÇO POR LOTE 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de botijão e recarga de gás liquefeito de 
petróleo- glp - gás de cozinha, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Jaru, pelo 
período de 12 meses. 

Local da realização: http://portal.www.licitanet.com.br/ 
Prazo para cadastro de 
propostas: 

Até 05/02/2025 às 08h59min (Horário de Brasília) 

Início do Pregão: Dia 05/02/2025 às 09h30min (Horário de Brasília) 
Obtenção do Edital: http://jaru.ro.leg.br 
Órgão Licitante: Câmara Municipal de Jaru/RO 

Valor estimado: R$ 2.533,12 (dois mil, quinhentos e trinta e três reais e doze centavos). 
 

Jaru/RO, 23 de janeiro de 2025 
 

Célio Morais Souza 
Pregoeiro 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JARU

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de 

Rondônia, no uso de suas atribuições, e considerando o 
parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório constante do Processo Administrativo nº 832/
SEMSAU/2024, que originou o Pregão Eletrônico nº 12/
CPLM/2024, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, 
Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, Decreto Federal nº 
11.462/2023, Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. 
Municipal nº 70/GAB/2018, Lei Compl. Municipal nº 80/
GAB/2021, Decreto Municipal no 1170/GAB/2024, e suas 
alterações, que tem por objeto a Aquisição de um veículo 
0Km, tipo VAN, na marca RENAULT MASTER, com aces-
sibilidade, equipado com todos os acessórios exigidos pelo 
CONTRA, com Assistência técnica homologada no Estado 
de Rondônia, visando dar maior apoio aos serviços de saúde 
municipal, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde deste município, o referido objeto à empresa: 

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTA-
CAO DE EQUIPAMENTOS EVEICULOS ADAPTA-
DOS LTDA – inscrita no CNPJ nº 03.093.776/0001-82, que 
sagrou-se vencedora do certame, com valor de R$ 320.000,00 
(Trezentos e vinte mil reais).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 23 de janeiro de 2025.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de 

Rondônia, no uso de suas atribuições, e considerando o 
parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório constante do Processo Administrativo nº 990/
SEMSAU/2024, que originou o Pregão Eletrônico nº 17/
CPLM/2024, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, 
Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, Lei Complementar 
123/2006, Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei 
Compl. Municipal nº 80/GAB/2021, Decreto Municipal no 
1170/GAB/2024, e suas alterações, que tem por objeto a Re-
gistro de Preços para eventual e futura aquisição de soros 
fisiológicos, visando atender a demanda da Unidade Mista 
de Saúde e demais unidades hospitalares do município, em 
atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde 
deste município, o referido objeto à empresa: 

JJ SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS HOSPITALARES EIRELI – inscrita no CNPJ nº 
33.673.687/0001-85, que sagrou-se vencedora em todos os 
10 itens do certame, totalizando um valor de R$ 342.475,00 
(Trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 23 de janeiro de 2025.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 001/2025

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste torna 
público que realizará o Pregão Eletrônico nº 001/2025. Tipo: ME-
NOR VALOR POR QUILÔMETRO. Processo Administrativo 
nº 3973/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de transporte escolar, conforme Termo de Referência (Anexo 
I do Edital). Valor estimado: R$ 9.108.479,81 (Nove milhões, cento e 
oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos). 
Data de abertura: 10/02/2025, às 9h (horário de Brasília/DF). O 
edital encontra-se à disposição nos sites: https://www.gov.br/pncp/
pt-br www.licitanet.com.br e www.ouropretodooeste.ro.gov.br para 
conhecimento, sendo que a sessão pública ocorrerá pelo site www.
licitanet.com.br. Informações complementares: Preferencialmente, 
pelo endereço eletrônico: dcl@ouropretodooeste.ro.gov.br ou no 
Departamento de Licitação da Prefeitura da Estância Turística de 
Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel Comboni, 1156, 
Jardim Tropical. Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, 
exceto feriados, das 7h30min às 13h30min. Telefones: (69) 3461-
2416, 3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de janeiro de 2025.

Fernanda Batista Lima Pavaneli
Pregoeira – Decreto nº 17.917/2024

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: REG. DE 
PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE UNIFORMES. O valor estimado: R$ 910.276,04. 
Processo Administrativo: 10373/PMJ/2024. Cadastro: 
28/01/2025, a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min 
do dia 11/02/2025. Início da Sessão Pública: 11 de fevereiro 
de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.
licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ 
e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, 23 de janeiro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE VEÍCULOS. O valor estimado: R$ 6.241.211,12. 
Processo Administrativo: 13301/PMJ/2024. Cadastro: 
28/01/2025, a partir das 15h00min, finalizando às 14h59min 
do dia 11/02/2025. Início da Sessão Pública: 11 de fevereiro 
de 2025, às 15h10min (horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.
licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ 
e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025.

Johnny Henrique Pereira
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: REG. DE PRE-
ÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BEBEDOURO E INSUMOS PARA BEBEDOURO. O 
valor estimado: R$ 293.214,64. Processo Administrativo: 
9337/PMJ/2024. Cadastro: 28/01/2025, a partir das 15h00min, 
finalizando às 14h59min do dia 11/02/2025. Início da Sessão 
Pública: 11 de fevereiro de 2025, às 15h10min (horário de 
Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local 
da disputa virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Infor-
mações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, 23 de janeiro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe 
– Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMIÇÃO - EAI. 
O valor estimado: R$ 1.073.260,00. Processo Administrativo: 
14365/PMJ/2024. Cadastro: 28/01/2025, a partir das 09h00min, 
finalizando às 08h59min do dia 12/02/2025. Início da Sessão 
Pública: 12 de fevereiro de 2025, às 09h10min (horário de 
Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da 
disputa virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: 
(69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)


